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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 17/2018
DATA DA VISITA: 17/04/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Paulo José Francisco Alves Filho
( x  ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Laelson Alcântara de Pontes Filho
(   ) TITULAR
(  x  ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto
DISTRITO(S): 
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS - Paulo José Francisco Alves Filho
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15/09/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	15/06/2016

	1.3 Atribuições
	Atribuições judiciais e extrajudiciais relativas à defesa dos direitos da educação e da saúde, aos direitos inerentes à criança e ao adolescente, à apuração de ato infracional atribuído à criança e ao adolescente, aos direitos humanos em geral e à assistência social, ao apoio às vítimas de crimes, às questões agrárias, ao controle e fiscalização do Terceiro Setor e ao combate à discriminação racional e ao sistema prisional, conforme art. 13, inciso II, da Resolução nº 16/2014-CPJ.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (  x )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (   )         
Não ( x )
Em que unidade? _______________________
Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( x )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Tobias Barreto/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (  x )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim ( x  )         Dados do Estabelecimento e carga horária: Faculdade Pio Décimo,  Quintas e sextas-feiras  das 18:30h às 22h
Não (   )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 02/05/2017 a 31/05/2017

	1.12 Observações Gerais
	As férias e licenças foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.


Laelson Alcântara de Pontes Filho
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	11 de agosto de 2016

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	1º de setembro de 2017

	1.3 Atribuições
	Atribuições judiciais e extrajudiciais relativas à defesa dos direitos da educação e da saúde, aos direitos inerentes à criança e ao adolescente, à apuração de ato infracional atribuído à criança e ao adolescente, aos direitos humanos em geral e à assistência social, ao apoio às vítimas de crimes, às questões agrárias, ao controle e fiscalização do Terceiro Setor e ao combate à discriminação racional e ao sistema prisional, conforme art. 13, inciso II, da Resolução nº 16/2014-CPJ.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (  x )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (  x )         
Não (   )
Em que unidade? 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Itabaiana (20 a 27 de outubro de 2017 e 02 de fevereiro de 2018); 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Nossa Senhora do Socorro (05 a 12 de janeiro de 2018); 1ª Promotoria de Justiça de Simão Dias (07 a 09 de março de 2018); Promotoria de Justiça de Itabaianinha (02 a 03 de abril de 2018); 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto (04 a 22 de abril de 2018).

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x  )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( x  )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (   ) OBS: PROMOTOR SUBSTITUTO

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )      
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 02/08/17 a 31/08/17 e 20/11/17 a 19/12/17
Período de licenças do último ano: Licença para tratar da própria saúde de 17 a 19 de outubro de 2017.
Período de Afastamento do último ano: Folga de Plantão nos dias 19 de maio, 31 de julho, 1º de agosto e 1º de setembro, todos de 2017. Abono no dia 23 de junho de 2017.



1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias e licenças foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.


O Promotor de Justiça Dr. Laelson Alcântara de Pontes Filho foi designado para substituir na 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto apenas no período de 04 de abril a 07 de maio de 2018, em razão do gozo de licença paternidade e férias do Promotor titular Dr. Paulo José Francisco Alves Filho.

2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	José Carlos Melo Júnior – Técnico do Ministério Público
Marcos Isaac de Jesus Silva – Estagiário
Thyara Kahena Sotero Alves Passos – Analista do Ministério Público

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( x )      
Não (   )  
Observações do Promotor: Em razão da distância entre a Comarca e o município de Aracaju, sugere-se a instalação de um chuveiro na promotoria para uso dos servidores.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	08:00 às 14:00h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	08:00 às 14:00h, diariamente

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	05

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( x )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terças, quartas e quintas

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (  )      
Não ( x  )
Observações do Promotor: Quedas constantes

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( x ) Outra forma de controle. Qual? Através de controle manual e peticionamento periódico

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Guias de entrega e devolução

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( x  )  Ofícios recebidos.
( x  )  Ofícios expedidos.
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
( x )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados - eletrônica.
( x  ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
(  x  ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(  x ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria - eletrônica
(  x  ) Eleitoral- eletrônica
(   ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   ( x  ) CITT  (  x ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
( x  ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
( x ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar:

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(  04 ) quantidade de computadores
(  02 ) quantidade de impressoras
(  01 ) quantidade de scanners
(  00) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: 
Obs. do Promotor: Necessidade de troca imediata de uma impressora.

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  x   )
MP-Mobile:
                   Sim (  x   )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  x   )
Unidades de Acolhimento:     Sim (  x   )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (   x  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (   x  )
Presídios:                                Sim (  x   )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(  x  ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca do mal funcionamento da internet, o que prejudica o desenvolvimento dos trabalhos da Promotoria. O Promotor informou, ainda, que não obstante a estrutura de apoio ser satisfatória, fazia-se necessário a instalação de um chuveiro, tendo em vista a distância da Comarca até a Capital. 

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para dotação de serviços de internet e de reformas prediais, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(  x ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(  x ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( x  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fl. 223)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	2ª Vara de Tobias Barreto
	13
	0
	3696


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(certidões cartorárias – fl. 223)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	2ª Vara de Tobias Barreto
	40
	15
	00


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(anexar certidões cartorárias – fl. 223)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	2ª Vara de Tobias Barreto
	00
	00


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	-
	-
	-


	
	TABELA 05
(relatório gerencial do Arquimedes - fl. 262)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2372
	2375
	198


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes - fl. 263)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	877
	877

	Infância e Juventude
	516
	517

	Inquéritos Policiais
	168
	169

	Termos Circunstanciados
	101
	99

	Processo Criminal
	145
	144

	Execução Penal
	38
	39

	Outras Classes
	527
	530

	Total da Promotoria
	2372
	2375


	TABELA 07 - (Anexar relatório gerencial do Arquimedes - fls. 264/265)

	Movimentos por Promotor/Período – Dr. Laelson
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	72

	1.2 – Petição Inicial
	04

	1.3 Representação por Ato Infracional
	04

	2 – Alegações Finais
	20

	3 – Ciência
	804

	4 – Manifestação
	1.163

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	02

	6.2 – Contrarrazões
	03

	6.3 – Interposição de Recursos
	03

	7 – Audiências Judiciais
	156

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	2231


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 184/186), estando os serviços judiciais absolutamente atualizados.


Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça titular Dr. Paulo José Francisco Alves Filho encaminhou peças, juntadas às fls. 399/408, referentes à sua atuação judicial, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria-Geral

	Ação Civil Pública
	02
	201788501441
201885500144
	- controle da crescente população felina no município;
- fornecimento de medicamentos

	Recursos
	01
	201800806717
	- agravo de instrumento, em razão do indeferimento do pleito de saída de criança abrigada.

	Ação de Improbidade Administrativa
	02
	201885500291
201885500582
	- responsabilização de ex-gestor municipal, tendo em vista ausência de repasse ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
- ilegalidade de procedimento licitatório.

	Outras petições
	01
	201885500412
	- ação de destituição do poder familiar


5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	23ª Zona Eleitoral

	Municípios de abrangência
	Tobias Barreto


	Início da designação
Fim da designação
	04/04/2018 a 22/04/2018


	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL
(certidões cartorárias - fls. 266/269)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	09
	02
	00
	84


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL

Foram juntadas petições da atuação eleitoral do Promotor substituto às fls. 270/278.

6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( x  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias relativas à defesa dos direitos da educação e da saúde, aos direitos inerentes à criança e ao adolescente, à apuração de ato infracional atribuído à criança e ao adolescente, aos direitos humanos em geral e à assistência social, ao apoio às vítimas de crimes, às questões agrárias, ao controle e fiscalização do Terceiro Setor e ao combate à discriminação racional e ao sistema prisional, conforme art. 13, inciso II, da Resolução nº 16/2014-CPJ.
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 187/192)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	31
	02
	16
	00
	06

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	
	
	85.11.01.0117
85.14.01.0046
85.14.01.0160
85.14.01.0031
85.13.01.0193
85.13.01.0195
85.13.01.0194
85.13.01.0137
85.13.01.0138
85.13.01.0132
85.12.01.0119
	
	

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	00
	00
	00
	00
	00


Obs.: O procedimento 85.11.01.0117 foi arquivado no dia 16/04/2018, haja vista ter sido ajuizada ação civil pública.

O procedimento 85.12.01.0119 era de atribuição da 1ª Promotoria de Tobias Barreto, sendo remetido à 2ª Promotoria de Tobias Barreto, apenas em 21/03/2018.

6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 193/201)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 16/04/2017 a 16/04/2018 - fls. 280/281) – Dr. Laelson Alcântara de Pontes Filho

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1488
	00
	08
	00
	01
	48
	01
	01


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 16/04/2017 a 16/014/2018, fl. 282)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	03 
	00
	00
	00
	00
	03


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 16/04/2017 a 16/04/2018 – fls. 193/201

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	96
	05
	03
	61
	1
	0
	16
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (fls. 283/297 e 306/333)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201772200514
Ação de Improbidade Administrativa contra Reinaldo Moura Ferreira, ante documentação da PRE que, durante as eleições de 2012, o então Conselheiro do TCE apoiou candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Pirambu/SE, participando ativamente da campanha eleitoral.
201885500436
Ação Civil Pública pleiteando que o Município de Tobias Barreto finalize as obras referentes à construção de creches municipais



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (fls. 298/305)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
31.17.01.0050
TAC celebrado com vistas a regularização dos atrasos nos pagamentos dos servidores municipais, efetivos, comissionados e contratados.
31.18.01.0002
Recomendação nº 01/2018 ao Município de Tobias Barreto, para que se abstenha de realizar o evento Carnatobias 2018.



6.5) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

O Promotor de Justiça substituto registrou que no tocante à quantidade de ações ajuizadas, foi constatado quantitativo maior do que aquele que aparece no relatório providências decorrentes do PROEJ.


Considerando que o sistema PROEJ reflete os dados registrados pela unidade, a Corregedoria-Geral orienta que os dados sejam lançados de acordo com as petições anexadas ao sistema.

6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada
	Resposta do Promotor

	Inquérito Civil
	85.14.01.0046
	20/03/2014
	Apurar irregularidades na aplicação de recursos do fundeb e em obras públicas.
	Em 06/08/2015, o Promotor que oficiava na unidade prorrogou a tramitação do inquérito civil, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações (fl. 77). Os autos permaneceram sem impulsionamento até o dia 25/01/2016, quando houve reiteração de ofícios aos reclamados (fls. 81/83). Com a juntada de documentos, houve nova prorrogação em 19/07/2016, quando foi notificado o reclamante (fl. 90). Após isso, o procedimento permaneceu sem movimentação até 15/02/2017, quando foi designada audiência (fls. 333/341). Os movimentos de conclusão registrados no PROEJ em 16/12/2016 e 19/12/2017 não se encontram fisicamente nos autos.
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, desde 06/08/2015 até 25/01/2016, os autos ficaram praticamente sem movimentação; necessário salientar que esse fato é totalmente alheio a este Promotor, uma vez que, como já salientado, este só assumiu a Promotoria em 15/06/2016.
Ademais, verifica-se, pelo sistema processual que, após o início do exercício deste signatário, foi dado efetivo andamento ao complexo procedimento.

	Inquérito Civil
	85.14.01.0160
	12/12/2014
	Apurar supostas irregularidades no regime de trabalho e no pagamento dos salários dos profissionais do PSF e PSB de Tobias Barreto. 
	Em 16/02/2016, o procedimento restou concluso (fl. 66), sendo despachado em 27/07/2016, com a designação de audiência, que ocorreu em 02/08/16 (fl. 71). Após isso, o procedimento restou concluso em 24/11/2016 (fl. 72), sendo despachado em 03/03/2017, permanecendo assim 07 (sete) meses sem impulso efetivo. Após, o procedimento voltou a ser movimentado. O movimento de conclusão registrado no PROEJ em 19/12/2017 não se encontra fisicamente nos autos.
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, após o despacho do dia 03/03/2017, os autos ficaram sem  movimentação por mais de sete meses; verifica-se, conforme espelho do PROEJ abaixo relacionado, que tal situação não procede, uma vez que foram realizados diversos atos nesse período, inclusive, de audiência extrajudicial.

	Inquérito Civil
	85.13.01.0193
	25/09/2013
	Problemas estruturais em escola municipal
	Em 30/09/2015, o Promotor que oficiava na unidade prorrogou a tramitação do inquérito civil, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações (fl. 77). O procedimento restou concluso em 20/01/2016 (fl. 78), sendo movimentado somente em 03/08/2016 (fl. 79). O movimento de conclusão registrado no PROEJ em 21/07/2016 não se encontra fisicamente nos autos. Novo despacho em 28/09/16 (fl. 83). O movimento de conclusão registrado no PROEJ em 16/12/2016 não se encontra fisicamente nos autos. Em 23/02/2017 os autos restaram conclusos (fl. 86), sendo despachado em 24/02/2017 (fl. 87).
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, em 30/09/2015, o Promotor prorrogou a tramitação do procedimento sem a indicação de diligências, bem como que, após a conclusão do dia 20/01/2016, o procedimento somente restou movimentado em 03/08/2016; necessário salientar, conforme indicação acima, que este Promotor somente assumiu esta Promotoria em 15/06/2016.

	Inquérito Civil
	85.13.01.0194
	25/09/2013
	Problemas estruturais em escola municipal
	Em 10/11/15, o procedimento restou concluso (fl. 92), sendo despachado em 14/06/16 (fl. 93). Realizadas audiências extrajudiciais em 17/08/16 (fl. 98), em 31/08/16 (fl. 178), o procedimento foi despachado em 27/09/16 (fl. 180), voltando a ter regular andamento em 22/02/17, com a realização de nova audiência extrajudicial (fl. 193).
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, após o despacho do dia 14/06/2016, os autos ficaram sem movimentação até a conclusão do dia 27/04/2017; verifica-se, conforme espelho do PROEJ, que tal situação não procede, uma vez que foram realizados diversos atos nesse período, inclusive, de audiência extrajudicial.

	Inquérito Civil
	85.13.01.0138
	07/06/2013
	Problemas estruturais em escola municipal
	Houve expedição de ofício em 02/12/2014. Após isso, o procedimento permaneceu sem movimentação até 06/08/2015, quando foi despachado, determinando-se a reiteração de ofício (fls. 44/45). Após a realização de diligências, o procedimento restou concluso em 29/04/2016 (fl. 56), sendo despachado somente em 09/11/2016 (fl. 57).
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, desde 06/08/2015 até 29/04/2016, os autos ficaram praticamente sem movimentação; impende-se destacar que tal fato é totalmente alheio a este Promotor, pois, como já salientado, só assumiu esta Promotoria em 15/06/2016. Verifica-se, ainda, pelo sistema processual que, após o início do exercício deste signatário, foi proferido despacho em 21/07/2016 para analisar o complexo procedimento e, logo em seguida, foi regularizado com a devida e justificada prorrogação e, desde então, o feito tramita regularmente (juntada de laudos, audiências e com roteiro atual de visitas in locu nas escolas), conforme atesta-se pelo espelho do PROEJ, comprovando-se assim, que, logo após a chegada do promotor, o procedimento de 2013 começou a ser efetivamente movimentado.

	Inquérito Civil
	85.13.01.0132
	05/06/2013
	Problemas estruturais em escola municipal
	O procedimento restou concluso em 20/11/2015 (fl. 121), sendo despachado em 10/05/2016 (fl. 122). Após a realização de diligências, em despacho de 07/02/2018, o Promotor determinou o arquivamento do Inquérito Civil, após realizada a abertura de Procedimento Administrativo, para apurar o mesmo objeto.
	Em que pese essa Douta Corregedoria informar que, após a conclusão do dia 20/11/2015, o procedimento somente restou movimentado em 10/05/2016; necessário salientar, conforme indicação acima, que este Promotor somente assumiu esta Promotoria em 15/06/2016. No tocante à indicação de arquivamento, conforme espelho abaixo, verifica-se que o feito não foi arquivado e encontra-se em regular andamento.


A equipe de Correição da Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao analisar os autos físicos dos procedimento administrativos em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto, também constatou o seguinte:

Nos inquéritos civis tombados sob número 85.12.01.0131, 85.15.01.0045, 85.16.01.0086, 85.15.01.0054, 85.11.01.0117, 85.14.01.0046, 85.17.01.0001, 85.14.01.0031, 85.13.01.0193, 85.13.01.0194, 85.13.01.0195, 85.15.01.0012, 85.13.01.0137, 85.13.01.0138, 85.14.01.0160 e 85.13.01.0132, nos Procedimentos Preparatórios de Inquérito Civil N.º 85.17.01.0057 e 85.17.01.0060, nos Procedimentos Administrativos n.º 85.16.09.0082, 85.17.01.0065, 85.17.01.0034, 85.16.01.0081 e 85.17.09.0003 e, por fim, nas Notícias de Fato N.º 85.17.01.0063, 85.17.01.0072, 85.17.01.0074, 85.17.01.0075 e 85.17.01.0079, foi lançado no Sistema PROEJ o movimento “despacho”, no dia 19.12.2017, com idêntico teor, qual seja, “Considerando a necessidade de melhor avaliar a questão, determino a conclusão dos autos”, despacho esse que determina a conclusão dos autos que já estavam de posse com o próprio Promotor de Justiça, tanto que “despachou” o processo.

Do mesmo modo, verificou-se que, nos Inquéritos Civis n.º 85.12.01.0131, 85.15.01.0045, 85.15.01.0054, 85.11.01.0117, 85.14.01.0031, 85.13.01.0193, 85.13.01.0195, 85.13.01.0194, 85.15.01.0012, 85.13.01.0137, 85.13.01.0138 e 85.13.01.0132, há o lançamento do movimento “despacho”, no dia 21 de julho de 2016, com idêntico teor, qual seja, “Considerando o lapso temporal do presente feito e a necessidade de otimizar a resolução da questão, determino a confecção de relatório com o histórico do feito para o devido andamento. Após concluso”, todos datados de 21.07.2016. Inclusive, o relatório não foi juntado aos autos ou, ao menos, não lançado no Sistema Proej.

E mais, visualizou-se também nos Inquéritos Civis n.º 85.15.01.0045, 85.11.01.0117, 85.14.01.0046, 85.14.01.0031, 85.13.01.0193, 85.13.01.0195 e 85.13.01.0194, a existência de lançamento do movimento “despacho”, todos gerados no dia 16 de dezembro de 2016, com o idêntico teor, qual seja, “Considerando a necessidade de melhor avaliar a questão, determino a conclusão dos autos”, que, coincidentemente, é de igual teor do despacho lançado no dia 19 de dezembro de 2017, acima reportado.

Considerando que cópia dos autos do Inquérito Civil N.º 85.14.01.0086 estão anexados autos da Correição ordinária, verificou-se igualmente o lançamento dos mesmos despachos de 19 de dezembro de 2017 e 21 de julho de 2016, sem a necessária anexação física dos despachos nos autos do inquérito civil, apesar de registrados no Sistema PROEJ. 

Considerando que cópia dos autos do Inquérito Civil N.º 85.14.01.0052 estão anexados autos da Correição ordinária, verificou-se igualmente o lançamento dos mesmos despachos de 19 de dezembro de 2017 e 21 de julho de 2016, sem a necessária anexação física dos despachos nos autos do inquérito civil, apesar de registrados no Sistema PROEJ. 

Por fim, o Servidor José Carlos Melo Júnior afirmou, durante os trabalhos de correição, quando indagado pelo Corregedor-Geral, que os despachos foram juntados ao sistema Proej em cumprimento a determinação exarada pelo Dr. Paulo José Francisco Alves Filho e que o objetivo almejado era deixar a 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto regular no Sistema Proej, eis que, quando retornassem do recesso, os feitos ainda estariam “dentro do prazo” para manifestação. Disse ainda que os despachos não foram juntados aos autos por culpa do próprio servidor que não os imprimiu para o Promotor de Justiça assinar e, posterior, anexação aos procedimentos.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça titular justificou (fl. 385):
Essa douta Corregedoria estranhou que alguns despachos, principalmente relacionados a conclusão, que estavam lançados no PROEJ não estavam nos respectivos procedimentos físicos. Desta forma, explica-se: a) a metodologia desse Promotor, tendo em vista o caos encontrado, era para maior efetivação dos procedimentos priorizar os despachos em conclusão, motivo pelo qual alertava os servidores para registrarem como prioridade tais procedimentos; b) eventual lapso de tal despacho não se encontrar nos procedimentos físicos deve-se por falha no sistema, por problemas com a impressora (atualmente quinze dias sem), iminência de recesso, altíssima produtividade de atendimento desta Promotoria, ou pelo acrescido de sobrecarga de trabalho dos denotados servidores que por ventura não lançaram no procedimento físico, mas sem nenhum prejuízo ao andamento dos feitos; c) a elaboração de tais despachos de conclusão jamais teve qualquer intenção de burlar ou angariar números em movimentação, até porque, conforme simples consulta no PROEJ, esta Promotoria foi a que mais lançou procedimentos novos no ano de 2018, comprovando-se assim, modéstia parte, a excelência de seus trabalhos. Outrossim, informo que já foi devidamente orientada a equipe para que só se lance no sistema qualquer manifestação depois de assinado o respectivo despacho físico.


Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo (PROEJ 85.14.01.0160, 85.13.01.0193, 85.13.01.0194 e 85.13.01.0138);
II) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 85.14.01.0046, 85.14.01.0160, 85.14.01.0031, 85.13.01.0193, 85.13.01.0195, 85.13.01.0194, 85.13.01.0137, 85.13.01.0138, 85.13.01.0132, 85.12.01.0119);
III) que, em se tratando de procedimentos que ensejem a tutela de interesses individuais indisponíveis, sejam instaurados/convertidos (em) Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 85.15.01.0054 e 85.14.01.0031);
IV) O Procedimento Administrativo (PA) não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, órgão ou instituição, em função de um ilícito específico, nos termos do parágrafo único do art. 42, da Resolução CPJ nº 008/2015, razão pela qual não podem ser instaurados PAs para apurar lesão a direitos. Assim, deve continuar em andamento o inquérito civil nº 85.13.01.0132, haja vista não ser caso de apuração através de PA – O Promotor já informou sobre o cumprimento desta medida.
V) que somente sejam registrados no sistema PROEJ os despachos efetivamente exarados nos autos dos procedimentos, a fim de que o referido sistema reproduza com fidedignidade a movimentação realizada nos autos.

Após análise da resposta do Promotor titular ao relatório preliminar, a Corregedoria-Geral esclarece que, em relação aos procedimentos listados na tabela deste item 6.6, foram registrados os períodos em que os procedimentos permaneceram sem impulso efetivo, independentemente do Promotor que estava a frente da unidade. Também foi registrado que o Promotor de Justiça titular Dr. Paulo José Francisco Alves Filho só assumiu a 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto em 15/06/2016.

Registra-se também que a análise dos procedimentos listados na tabela acima foram analisados pelos autos físicos.
Em consulta ao sistema PROEJ, observou-se que foi ajuizada ação civil pública nos autos do procedimento 85.14.01.0146 (fls. 413/420).
Em relação ao procedimento 85.14.01.0160, a Corregedoria confirma o resumo descrito na tabela acima, tendo em vista o verificado nos autos físicos.
Quanto ao procedimento 85.13.01.0194, a Corregedoria-Geral retificou o resumo descrito na tabela acima, registrando a realização de audiências extrajudiciais.
No tocante ao procedimento 85.13.01.0138, a Corregedoria também confirma o resumo descrito na tabela. Na resposta do Promotor, há menção à conclusão em 21/07/2016, movimento que se encontrava apenas no sistema PROEJ, mas que não havia nos autos físicos, que foram analisados pela Corregedoria. 
Por fim, no despacho elencado à fl. 179 do Inquérito Civil 85.13.01.0132 tem-se (sem grifos no original):
Cuida-se de Inquérito Civil do qual se extrai que a Escola Municipal de Ensino Fundamental Arnaldo Garcez, localizada no Povoado Capitoa, está funcionando em condições inadequadas.
Considerando que até a presente data a reforma na aludida escola ainda não fora concluída e que este Inquérito Civil foi instaurado há mais de 05 (cinco) anos e ainda não houve um desfecho desejado, determino que seja instaurado um novo Procedimento Administrativo.
Prorrogue-se o presente Inquérito, e, posteriormente, cumpra-se o determinado no parágrafo anterior.
Após realizada a abertura do Procedimento Administrativo, arquive-se o presente Inquérito. 
Diante do exposto, determino a sua prorrogação, com as providências de praxe.   

Ou seja, claramente observa-se que o Promotor determinou o arquivamento do Inquérito Civil, como reportado pela Corregedoria na tabela do item 6.6 deste relatório. Somente após a correição, em 16/05/2018, houve despacho do Promotor, reconhecendo o lapso quanto à determinação do arquivamento do IC, tornando sem efeito o arquivamento (fls. 421/423). 
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 202/204
	
	x
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 205
	x
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fl. 207
	x
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP – fl. 206
	x
	
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	x

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	x

	Atividade Eleitoral
	x
	
	

	DISQUE 100 – fl. 208
(  0 ) Caixa de entrada
(  0 ) Em análise
( 69 ) Arquivadas
	x
	
	


7.1) Observações da Corregedoria-Geral


a) Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

No dia da correição, os servidores já foram orientados a registrar no Sistema Arquimedes todos os processos judiciais recebidos pela unidade.

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, também deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 920062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se, além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    ( x  ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS – fls. 345/368  (  x ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO – fls. 334/344  (  x ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS ( ) Sim ( ) Não (x) Sem atribuição
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (  x ) Não 
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.

10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
 - DR. LAELSON  ALCÂNTARA DE PONTOS FILHO
	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	O Promotor de Justiça correicionado ainda não teve a oportunidade de participar de eventos dessa natureza

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Foram realizadas audiências na Promotoria com diversos segmentos da sociedade, inclusive com a rede de proteção, mas que não revestem a forma exigida para a audiência pública, enquadrando-se mais como audiências extrajudiciais.

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Na instrução dos procedimentos, são frequentes os encontros com as equipes do CREAS, CRAS, CMDPI etc.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Ainda não houve oportunidade.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Via SCP e tabela gerada em arquivo .DOC.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Tanto na esfera judicial como extrajudicial.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Quadriciclo em Pirambu e Assassinato do Empresário Adriano Teles.


10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
 - DR. PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO
	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania
	Sim, realização de palestras e reuniões em escolas e no SENAC.

	10.2 Realização periódica de audiências públicas
	Foram realizadas várias reuniões públicas com a sociedade civil e órgãos públicos em diversas áreas da atuação;

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades
	Sim, na instrução dos procedimentos, são frequentes os encontros com as equipes do CREAS, CRAS, e Conselho Tutelar;

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade
	Ainda não houve oportunidade.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Via SCPV e tabela gerada em arquivo;

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim, tanto na esfera judicial como no extrajudicial, a exemplo do Programa Paternidade Responsável, no qual foram realizadas quinze audiências na última semana, todas consensuais;

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim, na operação antidesmonte, fiscalização da qualidade da água, entre outras.


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( x   ) Sim

	
	(    ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	É importante salientar que, apesar de assumir a 2ª Promotoria com cumulação com a 1ª Promotoria e com função eleitoral (em época de registro de candidatura) e com mais de cem procedimentos em extremo atraso, esta Promotoria ainda se preocupou em seguir orientação do CNMP em difundir projetos/programas sociais, aproximando-se da população local, a exemplo: a) do programa de rádio “O MP ouve você”, o qual é realizado semanalmente na rádio local e destinado exclusivamente ao Ministério Público para difundir suas atividades e estreitar laços com a comunidade;
b) da realização de palestras ordinárias na comunidade, conforme fotos em anexo; 
c) da realização de palestra incentivadora junto ao empresariado local e ao SENAC para a contratação de jovens aprendizes no intuito de minimizar o problema das drogas com resultado efetivo com 18 contratações, consoante documento em anexo; 
d) do programa “MP visitando sua escola”, consistente na formação de uma equipe heterogênea, a qual, através de roteiro pré-determinado, visita todas as escolas do município de Tobias Barreto, já com alguns resultados efetivos, conforme fotos em anexo; 
e) de parcerias com movimentos religiosos no intuito de conseguir tratamentos e melhorias para jovens usuários de drogas, conforme documento em anexo; 
f) de outras intercessões junto à comunidade em diversos setores, tais como esporte, lazer, dentre outras.

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS – PROMOTORIA DE JUSTIÇA

O Promotor de Justiça substituto registrou:

Dificuldade na manutenção, em dia, dos trabalhos das duas Promotorias diante da acumulação, bem como na obtenção de dados junto ao Judiciário, dado que inexiste ferramenta disponível ao chefe de secretaria, explicitando o exato número de processos com carga/vista ao Ministério Público, mas tão somente fornecendo aqueles feitos que estão pendentes de intimação, os quais não atendem aos dados solicitados pela Corregedoria-Geral do Ministério Público.

13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image2.jpg]



14) RESPOSTA DO PROMOTOR TITULAR AO RELATÓRIO PRELIMINAR

Além dos itens já pontuados em resposta ao relatório preliminar de correição, o Promotor de Justiça Dr. Paulo José Francisco Alves Filho também registrou:
Inicialmente, necessário ressaltar que o presente subscritor somente assumiu esta Promotoria em 15/06/2016, e, desde então, acumulou por vários meses as funções desta com as da 1ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto, bem como exerceu a função eleitoral junto à 23ª Zona em plena época de eleições municipais.
Vale registrar que, conforme documentação da própria Corregedoria, nesta data, as Promotorias estavam em correição extraordinária, uma vez que, além de existir mais de cem procedimentos em andamento (praticamente todos com excesso de prazo e vários com mais de duzentos dias sem movimentação), havia inquéritos policiais em gabinete com mais de mil dias sem a devida movimentação.
Verificando tal situação de caos (ofício nº 376/2016 do CGMP) e mesmo com as devidas cumulações, este Promotor e sua denotada equipe, em pouco tempo, minimizou a situação precária, conforme se depreende do ofício de nº 462/2016 e do despacho de fls. 241 dos autos de correição ordinária de nº 2015/23. 
Assim, dezenas de procedimentos de alta complexidade e sem a devida movimentação foram doravante movimentados e instruídos em que pese a extrema dificuldade em decorrência da antiguidade dos fatos apurados em questão.
Por fim, menciona-se que, conforme facilmente se constata nos espelhos, tanto do PROEJ quanto do Arquimedes, após 15/06/2016, data na qual este Promotor assumiu esta Promotoria, os procedimentos, os inquéritos e a movimentação processual foram devidamente regularizados, fato este infelizmente não compreendido inicialmente por esta Corregedoria.
[Quanto ao Disque-100]
Mais uma vez registra-se que quando assumiu esta Promotoria, além de procedimentos e processos em atraso, também tinham as denúncias do disque 100, as quais foram todas regularizadas, conforme resenha em anexo, na qual consta a informação da existência de 69 (sessenta e nove) denúncias devidamente arquivadas e sanadas por esta Promotoria.
[Das demandas e produtividade da 2ª Promotoria]
É importante salientar que uma breve consulta comparativa no sistema PROEJ, facilmente se constata que esta Promotoria, com 62 procedimentos novos, lançados neste ano, é a que, além de ter maior produtividade dentre todas as Promotorias de entrância final, está no mesmo patamar das Promotorias com maior índice de novas atuações, a exemplo da Promotoria de Ribeirópolis e Aquidabã, demonstrando assim o cuidado e o esforço que toda a equipe da 2ª Promotoria tem com a sociedade.
[Por fim, destacou] o esforço dos abnegados servidores para a transformação do perfil da 2ª Promotoria de Tobias Barreto.
15) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo (PROEJ 85.14.01.0160, 85.13.01.0193, 85.13.01.0194 e 85.13.01.0138);
II) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 85.14.01.0046, 85.14.01.0160, 85.14.01.0031, 85.13.01.0193, 85.13.01.0195, 85.13.01.0194, 85.13.01.0137, 85.13.01.0138, 85.13.01.0132, 85.12.01.0119);
III) que, em se tratando de procedimentos que ensejem a tutela de interesses individuais indisponíveis, sejam instaurados/convertidos (em) Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 85.15.01.0054 e 85.14.01.0031);
IV) que somente sejam registrados no sistema PROEJ os despachos efetivamente exarados nos autos dos procedimentos, a fim de que o referido sistema  reproduza com fidedignidade a movimentação realizada nos autos.

b) que o sistema Arquimedes passe a ser devidamente alimentado, com o cadastramento da entrada e saída de todos os processos judiciais da Promotoria, bem como que se registre a participação do membro em audiências judiciais e sessões do tribunal do júri.
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: BOM – ITEM 6.6
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: BOM – itens 6.6 e 7.1 -a
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: MUITO BOM
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6, a alimentação do sistema Arquimedes e voltem conclusos.
Aracaju, 29 de maio de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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